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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021-SPR  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR KM RODADO, que tem como 

objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de enfermos para 

outros municípios circunvizinhos para fazer procedimento que não atendem no Município de 

Ipupiara - BA. As propostas serão acolhidas com início no dia 29/01/2021, às 08:30 horas, até 

ás 08:30 horas do dia 09/02/2021. As propostas recebidas e início da sessão de disputa de 

preços serão abertas às 09:00 horas do dia 09/02/2021. OS Pregões Eletrônicos serão 

realizados em sessão pública, por meio da Internet, acessível em www.bll.org.com.br. O Edital 

estará disponível endereço eletrônico http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. Em 

Ipupiara – Bahia, 27 de janeiro de 2021. Iara Novais Santos - Pregoeira  
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PREGÃO ELETRÔNICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 - SRP 

Processo Administrativo n°003/2021 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Ipupiara - 
Bahia, por meio do setor de licitação, sediada Praça Santos Dumont, 101 – Centro – Ipupiara – Bahia 
– CEP 45.590-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA – SPR, com critério de julgamento tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Municipal nº 56, de 14 de dezembro de 2020, da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 
de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

Data da sessão: 09 de fevereiro de 2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 29/01/2021 até as 08:30 horas do dia 

09.02.2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 09/02/2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ocorrerá às 09:00 horas do dia 09/02/2021. 

Local: sistema BLLCompras – acessível em www.bll.org.com.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de transporte de enfermos para outros 

municípios circunvizinhos para fazer procedimento que não atendem no Município de Ipupiara - 

BA, do tipo menor preço por km rodado, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por km rodado, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

DO CREDENCIAMENTO 

1.5. O Credenciamento conforme exigido nos arts. 9º a 11º do Decreto nº 10.024, de 2019, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

1.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
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1.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

1.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

1.9. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLLCompras, 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

1.9.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

1.10. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

1.10.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

1.10.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

1.10.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.10.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.10.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

1.10.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

1.10.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

1.11. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

1.11.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

1.11.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

1.11.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 
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1.11.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

1.11.3.  Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

1.11.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

1.11.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

1.11.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

1.11.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.11.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

1.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

1.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

1.16. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

1.17. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

1.18. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

1.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.20. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

1.20.1. Valor global do km rodado; 

1.20.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

1.21. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

1.22. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.23. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

1.24. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

1.24.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos 

Munícipios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

1.25. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.26.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

1.26.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

1.26.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

1.26.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

1.27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

1.28. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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1.29.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

1.29.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do km rodado. 

1.30. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.31. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

1.32. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 

(um por cento). 

1.32.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

1.32.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

1.32.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

1.32.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

1.32.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

1.33. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

1.34. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.35. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

1.36. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

1.37. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global por km rodado, considerando 

o valor cobrado por quilometro rodado (R$/KM) para execução dos serviços licitados, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

1.38. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.39. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

1.40. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

1.41. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

1.42. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

1.43. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

1.44. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1.45. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

1.45.1. No país; 

1.45.2. Por empresas brasileiras;  

1.45.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

1.45.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

1.46. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

1.47. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

1.47.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

1.47.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

1.48. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
1.49. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 

1.50. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

1.50.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

1.51. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

1.52. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

1.53. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não aceitação 

da proposta. 

1.53.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

1.53.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

1.53.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

1.53.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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1.53.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

1.53.3.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

1.54. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.55. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

1.56. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

1.56.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

1.56.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

1.57. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

1.58. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

DA HABILITAÇÃO 

1.59. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

1.59.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

1.59.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.59.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.59.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

1.59.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

1.59.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

1.59.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

1.60.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do (s) licitante (s) será 

(ão) verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 

e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

1.60.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

1.60.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

1.60.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

1.61. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

1.62. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

1.63. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

1.64. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

1.64.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.65. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

1.66. Habilitação jurídica:  

1.66.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.66.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.66.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.66.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.66.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.66.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

1.66.7. No caso de exercício de atividade de 2021: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 28, V, da Lei n° 

8.666/93. 

1.66.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

1.67. Regularidade fiscal e trabalhista: 

1.67.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.67.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

1.67.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.67.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

1.67.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.67.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.67.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

1.67.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.67.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

1.68. Qualificação Econômico-Financeira. 

1.68.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

1.68.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

1.68.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

1.68.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

1.68.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

1.68.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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1.68.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

1.69. Qualificação Técnica.  

1.69.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

1.69.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

1.69.1.2. Bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação. 

1.69.2. Documentos complementares 

1.69.2.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

1.69.2.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo 

Decreto nº 4.358, de 2008. 

1.70. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente (CRA), através do ato constitutivo da empresa por suas alterações, no caso 

do profissional ser sócio da mesma ou através da carteira de trabalho ou ficha do empregado, no 

caso do funcionário da licitante ou contrato de prestação de serviços. A licitante deverá 

apresentar também a certidão de registro de pessoa jurídica emitido pelo CRA. 

1.71. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

1.72. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

1.72.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

1.73. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

1.74. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

1.75. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

1.76. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

1.77. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

1.78. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

1.78.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

1.78.2.  O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

1.78.3.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar 
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.  

1.79.   Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata que mencionará todos os licitantes presentes, 

os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, 

devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

1.80. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
1.81. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1.81.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

1.81.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

1.82. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

1.82.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

1.83. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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1.83.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

1.84. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

1.85. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

1.86. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

DOS RECURSOS 

1.87. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

1.88. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

1.88.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

1.88.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

1.88.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

1.89. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.90. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1.91. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.91.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

1.91.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 



QuintaFeira

28 de Janeiro de 2021

Edição nº 741

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
E-mail:  ipupiara-ba@uol.com.br . 

 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

1.92. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

1.92.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e -mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

1.92.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

1.93. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

1.94. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
1.95. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
 

DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

1.96.  Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços fornecidos na presente 
contratação. 
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.97. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

1.98. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

1.99. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

1.100. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

1.100.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei  nº 
8.666, de 1993; 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1.101. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

1.102. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

1.102.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

1.102.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

1.103. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

1.103.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.103.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
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1.103.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

1.104. O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência.  

1.105. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.  

1.105.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

1.105.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

1.106. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

1.107. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
1.108. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.109. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.110. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

DO PAGAMENTO 
  

1.111. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1.112. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  
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1.112.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

1.112.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

1.112.3. Apresentar documentação falsa; 

1.112.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

1.112.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.112.6. Não mantiver a proposta; 

1.112.7. Cometer fraude fiscal; 

1.112.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

1.113. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

1.114. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1.115. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

1.115.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

1.115.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

1.115.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

1.115.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

1.116. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.117. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

1.118. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

1.119. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

1.120. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  
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1.121. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

1.122. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

1.123. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

1.124. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

1.125. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.126. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

1.127. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

1.128. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

1.129. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.130. As impugnações devem ser feitas exclusivamente no site www.bll.org.com.br em até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá propor impugnação do ato convocatório do Pregão Eletrônico. Não serão aceitas 

impugnações enviadas via fax ou via e-mail. 

1.131. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

1.132. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

1.133. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

1.134. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

1.135. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

1.135.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

1.136. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1.137. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

1.138. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

1.139. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

1.140. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.141. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.142. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.143. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.144. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

1.145. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

1.146. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.147. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Praça Santos Dumont, n 101 – Centro – Ipupiara – Bahia – CEP 47.590-000 ou ainda 

pelo e-mail: licitacao.ipupiara@gmail.com, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 17:00 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

1.148. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.148.1.  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.148.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

1.148.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

1.148.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
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1.148.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

E DE IDONEIDADE  

1.148.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

1.148.7. ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

1.148.8. ANEXO VIII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO com efeito de termo de 

compromisso 

1.148.9. ANEXO IX - TERMO DE ADESÃO 

 

Ipupiara – Bahia, 26 de janeiro de 2021. 

 

ASCIR LEITE SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021 

(Processo Administrativo n.°003/2021) 
 

OBJETO 

  Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de enfermos para outros 

municípios circunvizinhos para fazer procedimento que não atendem no Município de Ipupiara - BA, 

durante o ano de 2021, do tipo menor preço por km rodado, visando atender a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

MOTIVAÇÃO 

São diversos tipos de procedimento realizados fora do nosso município que tem contribuído 

significativamente para a melhoria da saúde de muitos Ipupiararense, incentivando aos gestores a 

aplica-los da melhor maneira possível e como é de conhecimento de V.Exa., é dever do Estado 

disponibilizar aos enfermos o devido acesso a tais procedimentos médicos.  

JUSTIFICATIVA  

Levando em consideração que os veículos que a prefeitura disponibiliza como ambulância 

própria não é suficiente para atender o transporte dos enfermos Ipupiararense, por tanto é necessária 

à contratação de transporte para atender a demanda prevista para o ano de 2021. 

BASE LEGAL 

  Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 

agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

alterações posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 

ADJUDICAÇÃO 

  Menor Preço por km rodado. 

HOMOLOGAÇÃO 

  O processo será Homologado pela a autoridade competente. 

ESPECIFICAÇÃO 

  As linhas serão licitadas conforme descrito na tabela abaixo, levando em consideração as 

rotas já destinadas. 

 

Linha Itinerário 

  Quantidade de 

KM Anual 

Aproximado  

Preço Médio 

Unitário por 

KM rodado Unidade 

1 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Ibotirama - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.500 2,47 
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2 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Irece - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.000 2,47 

3 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Seabra - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.800 2,47 

4 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Rui Barbosa- Ba, Ida 

e Volta. Capaciade de 14 a 18 

lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 8.500 2,47 

5 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Barra do Rio 

Grande- Ba, Ida e Volta. Capaciade de 

14 a 18 lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.400 2,47 

6 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Miguel Calmon - Ba, 

Ida e Volta. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.000 2,47 

7 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Xique-Xique - Ba, Ida 

e Volta. Capaciade de 14 a 18 

lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 9.500 2,47 

8 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Barreiras – Ba. Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 15.000 2,47 

 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA  

A CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e do Código Civil Brasileiro, prestando toda assistência técnica-administrativa 

necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos. 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA. 

Caberá à Fiscalização a apreciação e o julgamento da qualidade dos serviços utilizados, ferramentas 

e equipamentos. 
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TERMINOLOGIA 

a) CAPACIDADE DO EQUIPAMENTO - Quantidade que um equipamento tem para carga 

ou transporte de determinado material ou pessoa. 

b) FISCAL – Trabalhador que supervisiona os serviços sob sua responsabilidade, 

distribuindo, coordenando, acompanhando, orientando, fiscalizando e remanejando seu 

subordinado de acordo com a necessidade. 

c) ITINERÁRIO - Percurso por veículo num circuito. 

d) MOTORISTA - Trabalhador qualificado para dirigir veículos utilizados no transporte e 

descarga de materiais ou pessoas. 

e) SETOR - Área delimitada compreendendo logradouros e vias pavimentadas ou não, onde 

está organizado o conjunto de unidades elementares (trechos). 

f) ANO – período em que os enfermos necessitarem do transporte. 

 

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Na execução do serviço, o veículo se deslocará por todas as vias acessíveis do itinerário, em 

velocidade compatível ao tempo necessário para que se processe a execução, e dentro das 

especificações legais. 

b) As linhas/itinerários correspondem ao transporte de enfermos às unidades Hospitalares que a 

Secretaria de Saúde destinar. 

c) Todos os veículos devem estar com seus documentos em dias com os órgãos competentes. 

d) Os tipos de veículos devem ser adequados ao serviço, levando em consideração o tipo de 

pavimento, acesso, circulação de pedestres, entre outros. 

e) Quanto aos veículos, para execução do serviço, objeto desta licitação, serão observados pela 

fiscalização, ressaltando que todos devem estar em bom estado de conservação e 

funcionamento: 

 Quanto ao estado de conservação dos veículos 

 Estado dos pneus; 

 Sistema de frenagem; 

 Suspensão; 

 Faróis Nots; 

 Piscas, sinalização e alerta; 

 Equipamentos de segurança obrigatórios; 

 Quanto ao desempenho do veiculo: 

 Será realizado um teste de rua para checagem de funcionamento do veículo e 

checagem dos equipamentos de segurança. 

 Os veículos serão avaliados por uma comissão formada por três membros que 

serão designados pela Secretaria de Saúde. 

 A avaliação será periódica, de acordo com as especificações da Secretaria Saúde. 

f) Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas devidamente habilitados, cabendo à 

direção da empresa vencedora do certame a apresentação de cópia de todas as CNHs – 

Carteira Nacional de Habilitação, bem como o comprovante de vínculo empregatício dos 

condutores com a empresa. 

g) Deverão ser respeitados os limites de ruído estabelecidos nas normas e disposições legais; 

h) A programação da execução dos serviços será determinada pelo MUNICÍPIO. 

i) A manutenção (preventiva e corretiva) dos veículos deverá ser feita periodicamente pela 

Contratada. 
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2 – LOCAIS DE ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão distribuídos e realizados conforme planilha acima apresentada. 

3 – VISTORIA E INSTALAÇÃO DE SEDE 

a) A(s) empresa(s) licitante(s) que se sagrar(em) vencedora(s) do certame deverá(ão) disponibilizar, 

o(s) veículo(s) necessário(s) para execução do objeto para vistoria técnica e comprovação de 

regularidade da frota ante as determinações legais e editalícias. 

b) A(s) empresa(s) licitante(s) que se sagrar(em) vencedora(s) do certame deverá(ão) ter ou instalar 

uma sede física da empresa no município, com um ou mais funcionários fixos para esclarecimentos, 

execução de logística de transporte do alunado, troca de veículo em caso de socorro, entre outras 

situações pertinentes à perfeita execução do objeto deste certame licitatório. 

ALTERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

a. A quilometragem de cada rota poderá ser alterada, reduzida, ampliada e até extinta de acordo com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, estando sempre sujeito a fiscalização referente 

aos itens.  

DAS NORMAS APLICÁVEIS 

a. Os veículos colocados à disposição dos serviços contratados deverão atender a todas as 

exigências da legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a ser expedidas pelos 

órgãos normalizadores:  

 Cintos de Segurança em número igual a Lotação.  

 Manter o veículo em perfeito estado de conservação com todos os impostos pagos.  

b. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos requisitos 

instituídos neste Edital e nos anexos. 

c. O município poderá recusar qualquer veículo disponibilizado para o transporte, se constatado, 

mediante vistoria, algum defeito que comprometa a segurança, o conforto ou a confiabilidade da 

prestação adequada dos serviços, bem como por inobservância das especificações técnicas exigidas 

pela legislação aplicável ou pelo Município. 

d. As inspeções veiculares pelo Município poderão ser feitas a qualquer tempo, por ordem da 

Administração, para atender à necessária segurança. 

e. A contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar à Secretaria Municipal de Saúde, indicando 

o veículo a ser substituído e as características do veículo substituto, cabendo ao referido órgão a 

aprovação ou rejeição da proposta, avaliada a documentação e após inspeção veicular. 

f. O Município poderá requerer a utilização de espaços internos dos veículos contratados, sem 

qualquer custo adicional, para a fixação de material educativo de interesse público. 

g. Os veículos não poderão transitar em outros itinerários do Município, conduzindo passageiros, 

salvo com autorização expressa da Administração para atender a razões de interesse público. 

h. Constitui exceção o trânsito em linhas diferentes das delegadas quando em situações de 

emergência, para substituição temporária de veículo acidentado, que tenha apresentado falha 

mecânica no percurso ou que for indisponibilizado para o transporte por razões de segurança, caso 

em que será dispensada a prévia autorização expressa neste artigo. 
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DAS INFRAÇÕES AO TRANSPORTE  

a. Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código de Trânsito Brasileiro, o presente 

edital e o Contrato de Prestação de Serviços, adotam o registro de infrações específicas pelo 

descumprimento do presente edital e seu contrato, que serão relatadas em vistorias ou fiscalizações, 

a qualquer tempo, e comunicadas a Secretaria de Saúde do Município para a devida punição 

contratual ou mesmo a rescisão do contrato: 

b. Consideram-se infrações contratuais leves, imputadas ao contratado, puníveis com advertência 

escrita e multa de até 02% (dois por cento). 

c. Consideram-se infrações contratuais médias, imputadas ao contratado, puníveis com advertência 

escrita e multa de até 05% (cinco por cento). 

d. Consideram-se infrações contratuais graves, imputadas ao contratado, puníveis com advertência 

escrita e multa de até 10% (dez por cento), sem prejuízo da rescisão do instrumento contratual. 

e. Consideram-se infrações contratuais gravíssimas, imputadas ao contratado, puníveis com 

advertência escrita, multa de até 15% (quinze por cento) e rescisão contratual, de acordo com o 

disposto no parágrafo único desse artigo. 

 

f. Para a aplicação da pena de rescisão contratual, a Administração considerará a presteza dos 

contratados na solução dos problemas apontados, o histórico de infrações, principalmente, o grau de 

risco a que os usuários foram expostos. 

SANÇÕES: 

Para a aplicação das penalidades previstas será levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, 

os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

dispõe o Edital do qual este termo é parte integrante. 

Município de Ipupiara – Bahia, 26 de janeiro de 2021. 

 
__________________________________ 

Iara Novais Santos 
Pregoeira 
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ANEXO – I  
 
 
 
 
 
 
 

Linha Itinerário 

  Quantidade de 

KM Anual 

Aproximado  

Preço por KM 

Rodado  Unidade 

1 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Ibotirama - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.500  

2 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Irece - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.000  

3 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Seabra - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.800  

4 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Rui Barbosa- Ba, Ida 

e Volta. Capaciade de 14 a 18 

lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 8.500  

5 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Barra do Rio 

Grande- Ba, Ida e Volta. Capaciade de 

14 a 18 lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.400  

6 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Miguel Calmon - Ba, 

Ida e Volta. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.000  

7 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Xique-Xique - Ba, Ida 

e Volta. Capaciade de 14 a 18 

lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 9.500 
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8 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Barreiras – Ba. Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 15.000 
 

 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 (sessenta) dias 

 

IPUPIARA - BAHIA, 
_______/____________/_____________ 

   

 

 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ/CARIMBO/   
RESPONSÁVEL  
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ANEXO - II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
Processo Administrativo n°03/2021 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021  
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 
3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar.  
 
DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
[Local], ___ de _________ de 2021. 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
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ANEXO - III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
Processo Administrativo n°03/2021 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 
 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que, 
em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do 
artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
[Local], ___ de _________ de 2021. 
 
 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
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ANEXO - IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
Processo Administrativo n°03/2021 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 
 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que:  
 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação;  
 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em 
função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;  
 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
[Local], ___ de _________ de 2021. 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
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ANEXO - V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

Processo Administrativo n°03/2021 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 
 
 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente 
processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em 
qualquer de suas esferas.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
[Local], ___ de _________ de 2021. 
 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
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ANEXO - VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

Processo Administrativo n°03/2021 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 
 
 
A empresa _________________________________, com sede ____________________, sob CNPJ 
nº ___________, neste ato representado por _______________, declara para os devidos efeitos e 
sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista.  
 
 
[Local], ___ de _________ de 2021. 
 
 
 
 
___________________  
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]  
[Nome da Empresa]  
[CNPJ] 
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ANEXO - VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
Processo Administrativo n°03/2021 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 
CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2021 por Sistema de Registro de Preços, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de transporte de enfermos para outros municípios circunvizinhos para fazer 
procedimento que não atendem no Município de Ipupiara - BA, durante o ano de 2021, do tipo 
menor preço por km linha, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Linha Itinerário 

  Quantidade de 

KM Anual 

Aproximado  

Preço Unitário 

por KM  Unidade 

1 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Ibotirama - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.500  
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2 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Irece - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.000  

3 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Seabra - Ba, Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.800  

4 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Rui Barbosa- Ba, Ida 

e Volta. Capaciade de 14 a 18 

lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 8.500  

5 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Barra do Rio 

Grande- Ba, Ida e Volta. Capaciade de 

14 a 18 lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.400  

6 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Miguel Calmon - Ba, 

Ida e Volta. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 10.000  

7 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Xique-Xique - Ba, Ida 

e Volta. Capaciade de 14 a 18 

lugares. Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 9.500 
 

8 

Trajeto conforme necessidade de 

transportes de pessoas enfermas, 

para a cidade de Barreiras – Ba. Ida e 

Volta. Capaciade de 14 a 18 lugares. 

Tipo de veiculo VAN. 

km Rodado 15.000 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Ação: 10.302.0085 - 2022 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde- Recursos Próprios; 
Elemento da Despesa:  
3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

Fonte: 0102.002 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

1.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.10. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.12. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.13. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1.14. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

1.14.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital;  
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1.14.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.17. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

1.17.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.17.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.17.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

1.18. É vedado à CONTRATADA: 

1.18.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1.18.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.19. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.20. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

1.21. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.22. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.23. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.24. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO - VIII 

MINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
Processo Administrativo n°03/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15 SSP/BA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1º do Decreto Municipal nº 
56/2020, considerando a homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico em 
____/___/____, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital 

de Pregão nº ........../2021..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

 
Modelo 

 
Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 

ou validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 

e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 30 (TRINTA) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 

que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 11 meses, a partir do(a)................................, 

não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

 
Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO - IX 

TERMO DE ADESÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
Processo Administrativo n°03/2021 

 
 

Licitações-e - TERMO DE ADESÃO 
                                                                          
                                                                          
Nome/Razão Social:                                                       
CPF/CNPJ:                                                                
Agência:                        Conta corrente:                            
Endereço:                                                                
Município:                                      UF:                      
Fone:                                            Fax:                     
E-mail:                                                                  
                                                                          
                                                                          
                                                                          
Por meio deste termo manifesto(amos) minha(nossa) adesão ao sistema Licitações-e, ao tempo em 
que concordo(amos) com todos os termos do respectivo Regulamento, registrado no Cartório Marcelo 
Ribas - 1.o. Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília-DF, em 26 de janeiro de 2001, 
sob o nº. 394321 e declaro(amos) ter tomado conhecimento de todo o seu conteúdo.                                     
                                                                          
                                                                          
                                                                          
Local e data                                                             
                                                                          
                                                                          
--------------------------------------------------------------------------         
(No caso de pessoa jurídica, os dirigentes legais autorizados)           
Nome:                                                                    
CPF:                                                                     
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Decreto nº. 47/2021 de 28 de janeiro de 2021. 
 

“Dispõe sobre a formação do Conselho 
Municipal de Regularização Fundiária do 
Município de Ipupiara – Bahia e dá outras 
providências.” 

 
 
CONSIDERANDO: A existência de inúmeros núcleos urbanos e rurais 
informais no município de Ipupiara. 
CONSIDERANDO: A Necessidade de regularização fundiária urbana e 
rural dos núcleos informais ao ordenamento territorial urbano e rural e ainda 
à titulação de seus ocupantes. 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica municipal n° 001 de 05 de Abril de 1990. 
CONSIDERANDO O Código Municipal de Postura, Lei n° 004 de 06 de Março 
de 1969. 
CONSIDERANDO A Lei n° 242 de 25 de Setembro de 2018 que define o 
perímetro               urbano do município de Ipupiara. 
CONSIDERANDO O Código Tributário Municipal, Lei n° 005 de 10 de junho de 
1994. 
CONSIDERANDO A Lei Estadual nº 1015 de 09 de Agosto de 1958, que cria o 
município de Ipupiara. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados as seguintes pessoas como Membros do 
Conselho MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E 
RURAL do Município de Ipupiara – BA, conforme relação abaixo: 
I – Neurim Mendes Machado  
II – Wellington Bessa Santos 
III - Leila Lis Leite Arcanjo Oliveira 
IV – Dirléia Marise Oliveira Santos Machado 
V – Graciela Rosa dos Santos Monteiro 
VI – Iara Novais Santos 
VII – Jadilson Gomes da Silva 
VIII – Dutelmar Bastos Pereira  
IX – Jurandy Alcantara de Figueiredo Filho 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Ipupiara - BA, em 28 de janeiro de 2021. 

 
 

ASCIR LEITE SANTOS 
Prefeito Municipal 

ASCIR LEITE 
SANTOS:47157941520

Assinado de forma digital por ASCIR 
LEITE SANTOS:47157941520 
Dados: 2021.01.28 11:13:01 -03'00'
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Decreto nº 48/2021 de 28 de janeiro de 2021. 

 

“Dispõe sobre a regularização fundiária urbana no município 

de Ipupiara/BA; estabelece requisitos para enquadramento 

na REURB-S e REURB-E; regulamenta mecanismos para o 

procedimento de REURB; viabiliza a cooperação do 

município com o cartório de registro de imóveis para fins de 

consecução de regularização fundiária; e, dá outras 

providências.” 

 

CONSIDERANDO a instituição, pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, das normas 

gerais para a regularização fundiária de interesse social e de interesse específico, no âmbito urbano, 

estabelecendo as diretrizes para a REURB no território brasileiro. 

CONSIDERANDO a necessidade de se promover o  re-ordenamento ambiental do espaço urbano, 

de modo racional e sustentável. 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o crescimento do município e a regularização 

imobiliária dos bairros e comunidades que constituem núcleos urbanos informais.  

CONSIDERANDO a existência de inúmeros núcleos urbanos e rurais informais ocupados no 

município de Ipupiara e a necessidade de regularização fundiária destes. 

CONSIDERANDO a possibilidade de georreferenciar todos os imóveis dentro do município, criando  

um “mosaico urbano”, a fim de facilitar a ordenação da cidade e a organização de políticas 

públicas para o crescimento e desenvolvimento do município. 

CONSIDERANDO a possibilidade expressa de regulamentação direta dos procedimentos e 

requisitos da REURB por meio de Decreto Executivo Municipal (art. 13, inc. I e art. 28, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17). 

CONSIDERANDO a portaria n° 311 de 18 de dezembro de 1998, do Ministério das 

Comunicações. 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica municipal n° 001 de 05 de Abril de 1990. 

CONSIDERANDO O Código Municipal de Postura, Lei n° 004 de 06 de Março de 1969. 
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CONSIDERANDO A Lei n° 242 de 25 de Setembro de 2018 que define o perímetro urbano do 

município de Ipupiara. 

CONSIDERANDO O Código Tributário Municipal, Lei n° 005 de 10 de junho de 1994. 

CONSIDERANDO A Lei Estadual nº 1015 de 09 de Agosto de 1958, que cria o município de 

Ipupiara, que estabelece seus limites e sua divisão territorial. 

O Prefeito Municipal no uso das suas atribuições 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a regularização fundiária urbana no município de 

Ipupiara/BA; estabelece requisitos para enquadramento na REURB-S e REURB-E; regulamenta 

mecanismos para o procedimento de REURB; viabiliza a cooperação do Município com o 

Cartório de Registro de Imóveis para fins de consecução de regularização fundiária; e, dá outras 

providências. 

Art. 2º. Fica instituído o Programa de Regularização Fundiária do Município de Ipupiara/BA, sob a 

responsabilidade da Comissão criada pelo Decreto 47/2021 de 28 de janeiro de 2021, doravante 

denominada apenas de “Comissão de Regularização Fundiária”. 

Art. 3º. A Comissão será responsável pela regularização fundiária de interesse social (REURB-S) e 

regularização fundiária de interesse específico (REURB-E), obedecendo às normas gerais estabelecidas 

pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 (LREURB), em áreas situadas dentro do município a 

serem demarcadas e estabelecidas por Portaria formulada pela referida Comissão e ratificada por 

Decreto Executivo Municipal. 

Art. 4º. Competirá à Comissão: 

– coordenar, normatizar, acompanhar, fiscalizar e manter o serviço de REURB no município; 

– coordenar, normatizar, acompanhar e fiscalizar as atividades dos profissionais contratados e 

dos agentes públicos para a realização da REURB; 

– decidir sobre a forma de organização para a verificação do enquadramento dos beneficiários 

da REURB-S e REURB-E. 

–  opinar nas decisões sobre impugnações propostas pelos beneficiários ou demais interessados 

durante o processo da REURB; 

Art. 5º. Para os fins de cumprimento deste Decreto, consideram-se: 

– Título de legitimação fundiária: o documento público, parte integrante da CRFM (Certidão de 

Regularização Fundiária Municipal), expedido pelo Município de Ipupiara/BA, que comprova a 
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legitimação fundiária em favor das pessoas enquadradas como beneficiárias da REURB e compõe 

título hábil ao registro predial, cujo modelo será estabelecido por Portaria da Comissão; 

– Beneficiário: aquele que será favorecido pela regularização fundiária, recebendo título de 

legitimação fundiária  ou  outro título de   domínio, desde que comprove a sua qualidade de 

“ocupante”, legalmente constituído nos termos do art. 11, inc. VIII, da LREURB; 

§ 1º. Do título de legitimação fundiária deverá conter apenas beneficiários constantes da lista 

existente em Certidão de Regularização Fundiária Municipal (CRFM). 

Art. 6º. A Comissão poderá firmar convênio com o Oficial de Registro do Cartório de Registro de 

Imóveis competente para facilitar os serviços de REURB, para mútua cooperação, troca de dados de 

inscrição imobiliária e cadastro de IPTU, celeridade na expedição de certidões, utilização de 

espaço junto a órgão público ou à unidade de serviço cartorário, ou quaisquer outros termos a 

serem ajustados mediante acordo entre a Comissão e o delegatório dos serviços extrajudiciais 

competentes, obedecida a legislação em vigor. 

Título I 

DAS ÁREAS AFETADAS PELA REURB 

Art. 7º. O Município promoverá a REURB, de modo coletivo, em todas as áreas, glebas, bairros ou 

comunidades, conforme for definido pela Comissão e referendado via Decreto Executivo. 

Parágrafo único. Em havendo núcleos urbanos informais em locais cujos lotes não são circunvizinhos, tal 

circunstância constará expressamente da CRFM. 

DOS BENEFICIÁRIOS DA REURB 

Art. 8º. Serão considerados beneficiários da REURB-S, aqueles que cumprirem um dos requisitos abaixo:  

Inciso I - O valor venal do imóvel a ser regularizado não for superior a R$80.000,00, conforme 

avaliação na forma do § 1º; 

Inciso II - O beneficiário for integrante de família de baixa renda, sendo definida como: 

- Aquele (a) com renda    familiar  mensal per capta de meio (1/2) salário mínimo; 

- Aquele (a) que possua renda familiar mensal t o t a l  de até três (3) salários mínimos. 

§ 1º. O valor venal dos imóveis será aferido no momento dos trabalhos de medição dos lotes 

objeto da REURB, sendo avaliados pelo profissional técnico responsável e/ou pelos agentes 

tributários municipais, segundo critérios a serem estabelecidos de acordo com a legislação 

tributária Municipal. 
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§ 2º. Se o imóvel avaliado contiver acessões, edificações ou benfeitorias, tais acessórios serão 

contabilizados para efeito de avaliação do valor venal, devendo, portanto, constar o valor da 

terra nua acrescido do valor do acessório. 

§ 3º. Para fins de comprovação do requisito previsto no inciso II, o beneficiário poderá 

apresentar comprovante de enquadramento no Cadastro Único para Programas Sociais – 

CadÚnico (art. 4º, inc. II, do Decreto Executivo Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007). 

Poderá ainda a Secretaria de Assistência Social realizar e apresentar a Comissão de 

Regularização Fundiária levantamento social de imóveis e pessoas que se adequem aos 

requisitos da legislação Federal, Estadual e Municipal referentes a REURB, a fim sanar 

eventuais divergências quanto a condições socioeconômica do beneficiário.    

§ 4º. O beneficiário que não concordar com a avaliação do seu imóvel ou com a renda pessoal 

estimada, nos termos dos incisos I e II, poderá promover impugnação perante a Comissão, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, a contar  da  publicação  da        portaria  no  Diário    Oficial  em  que  constar a 

relação dos beneficiários que se enquadram na REURB-S. 

Art. 9. Os interessados na legitimação fundiária deverão apresentar os seguintes documentos: 

–  Prova             de que           o  imóvel  é    ocupado  pelo      beneficiário, nos     termos  do  art. 11, inc. VIII, da  

LREURB. 

– Cópia  da     carteira    de  identidade e  CPF do      beneficiário e,        se for casado, do respectivo cônjuge; 

– Certidão de nascimento atualizada do beneficiário, se solteiro; ou, certidão de casamento 

atualizada do beneficiário, se casado, separado ou divorciado; ou, certidão de casamento 

atualizada acompanhada da certidão de óbito, se viúvo. 

– Comprovante de residência. 

- Recibo de compra e venda ou de doação do referido imóvel (se houver); 

- Declaração de confrontantes; 

– Certidão negativa de débito municipal referente especificadamente ao imóvel objeto da REURB, 

apenas para os beneficiários da REURB-E. 

§ 1º. A fim de preencher os requisitos necessários à aquisição plena e definitiva da 

propriedade do imóvel objeto de REURB, os herdeiros do proprietário registral ou do anterior 

possuidor, ou os adquirentes do imóvel por ato inter vivos, deverão apresentar todos os documentos 

anteriores que comprovem o seu tempo de posse, bem como o de seus antecessores, 

considerando tais posses de modo conjunto para fins de legitimação fundiária (acessio 

possessionis e sucessio possessionis), nos termos do arts. 1.207, 1.242 e 1.243 da Lei Federal nº 

10.406/02 – Código Civil. 
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§ 3º. Constituem meios de prova acessórios e complementares daquele constante no § 1º, 

dentre outros, os comprovantes do pagamento do IPTU, certidões da prefeitura municipal, 

comprovantes de pagamento de água, luz e telefone, que, de modo expresso, remetam ao 

endereço do imóvel a ser objeto da legitimação fundiária. 

§ 4º. Para aqueles que se enquadrarem na REURB-S, não se exigirá a certidão de débitos municipais. 

Art. 10. Os requisitos exigidos por este Decreto poderão ter sua comprovação corroborada por outros 

meios de prova admitidos em direito. 

Art. 11. Em se   verificando fraude ou falsificação de documentos, compete a comissão de regularização 

fundiária informar imediatamente ao Ministério Público o ocorrido. 

 

Capítulo I 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 12. A REURB obedecerá às seguintes fases (art. 28 da LREURB): 

- Requerimento dos legitimados (FASE 1); 

- Processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos 

titulares de direitos reais sobre o imóvel e  dos confrontantes (FASE 2); 

- Elaboração do projeto de regularização fundiária (FASE 3); 

- Saneamento do processo administrativo (FASE 4); 

- Decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade (FASE 5); 

- Expedição da CRFM e dos títulos de legitimação fundiária pelo Município (FASE 6); e 

- Registro da CRFM e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o Oficial de 

Registro do Cartório de Registro de Imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação 

urbana regularizada (FASE 7). 

Capítulo II 

FASE 1 (Requerimento dos Legitimados) 

Art. 13. A REURB prescindirá de requerimento (FASE 1) sempre que seu procedimento for 

instaurado de ofício pela Comissão. 
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Parágrafo único. Caso haja solicitação de abertura de procedimento de REURB por algum 

legitimado, esta se procederá mediante verificação, pela Comissão, do enquadramento, necessidade e 

viabilidade da área objeto do requerimento ser regularizada. 

Capítulo III 

FASE 2 (Processamento do Requerimento) 

Art. 14. A FASE 2 será executada da seguinte forma, podendo a Comissão estabelecer outras 

atividades intermediárias: 

I – Cadastro das inscrições imobiliárias do IPTU dos imóveis objeto da REURB, por meio de visita in loco dos 

agentes tributários municipais; 

– Processamento de eventuais impugnações, por meio de procedimento extrajudicial de 

composição de conflitos, que, a critério da Comissão, poderá ser mediado ou conciliado pelo 

Procurador Jurídico do Munícipio com ciência ao Oficial de Registro de Imóveis competente 

para o registro dos atos da REURB, ou seu preposto. 

Capítulo IV 

FASE 3 (Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária) 

Art. 15. A FASE 3 consistirá nos trabalhos técnicos elaborados pelos profissionais competentes 

e da expedição das autorizações por órgão ambiental do município ou de outras áreas. 

Sessão I 

Dos Trabalhos Técnicos 

Art. 16. Todos os trabalhos técnicos de medição das glebas e  lotes deverão conter a descrição, a 

localização, os limites e as confrontações obtidos a partir de memorial descritivo assinado por 

profissional técnico habilitado, na forma da lei, e com a devida expedição da competente 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores 

dos limites dos imóveis. 

§ 1º. Será expedido um memorial descritivo individualizado para cada lote objeto de REURB. 

 

§ 2º. Do memorial descritivo deverá constar, além das coordenadas geográficas e  demais 

elementos técnicos, o número do lote e  da quadra, o nome do loteamento ou do projeto de REURB, a 

inscrição imobiliária/número de cadastro do IPTU, o nome da rua e do bairro ou comunidade, o 

nº predial, quando for o caso. 
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Sessão II 

Dos Estudos de Viabilidade e Licenças Ambientais e Urbanísticas 

Art. 17. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, após fiscalização e estudo técnico sobre a área 

objeto de REURB, deverá expedir “Alvará de Licenciamento Ambiental”, autorizando a REURB 

dos imóveis objetos do projeto de regularização e declarando que estão cumpridos todos os 

requisitos previstos na legislação ambiental. 

§ 1º. O alvará descrito no caput poderá dizer respeito à área conjunta de uma gleba, de um bairro 

ou mesmo de lotes específicos, a critério e conveniência do órgão       ambiental. 

Capítulo V 

FASE 4 (Saneamento do Procedimento) 

Art. 18. A FASE 4 consistirá na verificação da regularidade do procedimento e o respeito a todos os 

critérios e requisitos estabelecidos pela LREURB, por este decreto, pelas portarias da Comissão e demais 

normas legais em vigor. 

§ 1º. Em se verificando qualquer irregularidade, esta deverá ser previamente sanada, antes de se 

passar à próxima fase do procedimento. 

Capítulo VI 

FASE 5 (Decisão Administrativa sobre o Procedimento) 

Art. 19. A decisão administrativa final, que viabiliza a emissão das CRFMs, dar- se-á por decreto 

executivo, após manifestação consultiva favorável da Comissão, mediante portaria. 

Parágrafo único. A decisão administrativa que negar a procedência de pedido de legitimação 

fundiária deverá ser fundamentada de forma a justificá-la. 

Capítulo VII 

FASE 6 (Emissão da CRFM e dos Títulos de Legitimação Fundiária) 

Art. 20. Na FASE 6 a Comissão expedirá a CRFM e títulos de legitimação fundiária. 

Capítulo VIII 

FASE 7 (Envio da CRFM e dos Títulos para o Cartório de Registro de Imóveis) 

Art. 21. Para a conclusão do processo administrativo, a FASE 7 será realizada pelo Cartório de Registro 

de Imóveis competente, observado o prazo legal de 60 (sessenta) dias referente aos efeitos da 

prenotarão e para conclusão do registro, considerando-se, desde logo, justificada sua prorrogação 
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pelo mesmo prazo legal, independentemente de manifestação formal do delegatório, tendo 

em vista o grande número de imóveis a serem regularizados (art. 44, § 5º, da LREURB). 

Art. 22. Sempre que possível, a solicitação de registro será primeiramente da área integral 

regularizada, com abertura de matrícula da área total correspondente à gleba ou bairro e 

posterior abertura de matrículas filhas, fazendo-se a averbação correspondente na matrícula-

mãe. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. Os imóveis residenciais no âmbito da REURB deverão ser identificados com número predial, 

de acordo com o número de inscrição imobiliária constante do cadastro do IPTU. 

§ 1º. O Município poderá realizar a marcação dos números prediais em cada unidade imobiliária, 

residência ou comércio submetido à REURB. 

Art. 24. As portarias expedidas pela  Comissão serão publicadas no Diário Oficial do Município.  

Art. 25. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Regularização Fundiária. 

Art. 26. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Ipupiara - Ba, em 28 de janeiro de 2021. 
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